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PORTARIA N" 631/2022

AUTORIZA O SECRETÁRIO DE FINANÇAS E
COMPRAS A VIAJAR A CIDADE DE MARINGA NO

ESTADO DO PARANA. E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal n°.
275/1995 de 1°de março de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o SECRETÁRIO DE FINANÇAS E
COMPRAS, o Senhor CLOVIS ADRIANO BURGO, a viajar nos dias 18 e 19 de maio de
2022, a cidade de Maringá no Estado do Paraná, para curso de capacitação, junto ao SEBRAE,
cabendo-lhe o recebimento antecipado de 02 (duas) diárias.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficiai dos
Municípios do Paraná

Õrgto OficinI do Município de Ipura

Eüiffion°.2519 Página 119 Anu: XI

Daw: 17/05/2022

Publique-se, e

Iporã-(PR), 16 de maio de 2022.

L
V

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARAM no dia 17/05/2022. Edição 2SI9.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 16 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Sil\a dos Santos

Código [dcnlifícador;F86CA80F

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 631/2022

AUTORIZA O SECRETÁRIO DE FINANCAS.E
COMPRAS A VIAJAR A CIDADE DE MARINOA

NO ESTADO DO PARANA. E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà, Estado do
Paraná, no uso dc suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 275/1995 de 1°de maiço de 1995.

RESOLVE:

1- AUTORIZA o SKCKK I AuIO Dl'. TINA.NCAS E COMPRAS.
o Senhor CLOVIS ADRIANO BURGO, a viüjornos dias 18e 19 de
maio de 2022, a ciJadu do Maringá no lislatio do Paraná, para curso
de capacitação, junio ao SE13RAE, cabendo-llie o recebimento
antecipado dc 02 (duas) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 16 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentif1cador:30A3C6El

GOVERNO MUNICIPAL - GABINEI E DO PREFEITO

AVISO TP 009.2022

AVISO DELICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DL PREÇOS V OÜ9/2022
IPORÀ toma público que fará realizar, íis 099:00 horas do dia 08 de
JUNHO do ano de 2022. na RUA PEDRO ALVARES CABRAL
2677 em IPORÀ , Paraná. Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s)
seguinte(s) obra(s):

LMftl do obteio
Qüviitiíftde e unidade
de rredida

(Proprios do Municiutg)

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima
indicado, no horário comercial, ou solicitada através do e-maii
licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br. InformaçOes adicionais, dúvidas e
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de
Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone 44
3652-8127,

IPORÀ. 16 de MAIO de 2022.

GILBER TO MARClA CK

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentif1cndor:FBD0F7Cl

ESTADO DO PARANÁ
PREFEI rURA MUNICIPAL DE ITAMUARACÁ

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ
LEI N" 1.901/2022 - ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

ESPECIAL

SÚMULA: Autoriza a abertura de um crédito
adicional especial e dá outras providências.

A CA.MARA .MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, Estado do
Paraná APROVOU e eu, MONICA CRISTINA ZAMBON
HOLZMAN.N. Prefeita Municipal, sanciono esta Lei:

Artigo 1' - Fica a chefe do Poder Executivo Municipal,
AUTORIZADA, a abrir no corrente exercício financeiro, um crédito
adicional especial no valor de R$. 518.332,50 (Quinhentos e dezoito
mi!, trezentos e trinta e dois reais e cinqüenta centavos), destinado a
despesas não previstas na Lei Orçamentária n°. 1.875/2021 em
execuçlo, a saber:

PROGR- FUNCIONAL imnmi
ID.OOO.OC.OOO.OOOO.OOOO

io.ooMo.Mi.aoi3.n49

SfcrtUrt* Munkipal de ânúde

Aqiitil(i« de AmbuUn<la> de
Trampone Elá»ito

Equipamento e StoieoAl Poimonenie IDEEBIBEEB2B
Ei^uipaineíiioe Maieriat Permanente

\ilUi2.S0TUTAI. no CREDITO

Art. 2° - Como recurso para atendimento do crédito autorizado pelo
Artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação e o
cancelamento parcial ou total da dotação abaixo descriminada, nos
termos do Artigo 43, § 1°, II e III, da Lei 4.320/64.

A- EXCESSO DEARRECADAÇÃO

Aquisici» dt Ambuliarías deTiunípcitf Oitíto

CONTA CORRE?^E C E F 390 2 APSVS EQUIPAMENTOS

RUBRJCA DA RECEITA 24 21 50 01 00 00 00 OO 00

DATA ES PECIFICACAO

ia'03/2022 yAlOíi REPASSA ÜO

TOTAL DO EXCESSO

B- ANULAÇÃO PARCIAL

PROCR. FUNCIONAL

lO.OOO.OO.OOO.OOOO.OOOO

10.002.10.30!.00 U.203S

TOTA L DA AAULA ÇAO

S«tmarit MunIciMl de Saúd*

Mflnu(»(ág do Fund« .Municipal d
Saúdr

EQwpaiTwnto e Maensl Permancnie

VALOR

510 000.00

5I0.000M

Ari. 3° - Ficam alteradas as Leis 1.874/2021 (PPA), 1.848/2021
(LDO)e 1.875/2021 (LOA),
Artigo 4°-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ,
ESTADO DOPARANÁ, EM 16de maio de 2022.

MONICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN

Prefeita Municipal
Publicado por:

Luiz Rogério dos Santos
Código ldentificador:A622EC18

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAMBAIUCÁ
LEI N" 1.902/2022 - ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

ESPECIAL

SÚMULA: Autoriza a abertura dc um crédito
adiciona! especial e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, Estado do
Paraná APROVOU e eu, MONICA CRISTINA ZAMBON
HOLZM.ANN, Prefeita Municipal, sanciono esta Lei:

\\'w\v.diariomunicir?al.coni.br/umi]


